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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'OO3DO23

PREGÃO ELETRONICO N" OO2l2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO2l2023

objero: REGTSTRo DE PREÇO PARA AQUTSTÇÂO DE GÊNEROS ALIMENÍCIOS DO ANO LETTVO DE 2023 PARA O

PRoGRÁMA NACIoNAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA

ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUMCIPAL DE ENSINO DE SOLTTO SOARES/BA

Aos três dia do mês de março do ano de 2023, as partes a seguir elencadas, com integral observância das nonnas peíinentes e

respectivas atualizações, das condiçôes estâbelecidas pelo Instrumento Convocatório e seus anexos, FIRMAM A PRESENTE

AT1 DE REGISTRO DE PREÇoS-ARP, conforme condições, especifrcações e PREÇOS REGISTRADOS da(s) respectiva(s)

proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceitâ(s)/negociada(s) no ceÍame do Pregão Eletrônico N'002i2023-§RP, realizado

em 131021?023, conforme as cláusulas e condições conforme segue:

óRcÃo GERENCIADoR
o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO DE SOUTO SOARES BAHIA, inscrito no CNPJ n' 30.607.381/0001-32, pessoa

jurídica de direito púbtico intemo, com sede na Av. Jose Sampaio, 0E - Centro - Souto Soares - Ba na qualidade e ora designado

ónCÃO OEpSUÔIADOR, representado neste ato peloa sua Gestora a Sr" ZAIRA BARBOSA DE SoUzA ANDRADE
portador do CPF n' 001.319.995- l6 e RG n' 07.584.8E8-07 SSP-BA'

DETENTORÁJT'ORNECEDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
MARISVANE CEDRO DE SOUZA-ME, situado na Pç Juthay Magalhães, 174, Centro - Souto Soares/BA - CEP: 46.990-000,

inscrita no CNPJ sob o n" 13.211.178/0001-23, Inscrição Estadual no 011.893.396, neste ato reperesentado pelo SÉ Marisvane

Cedro de Souza portador do RG n" 753930501 SSP/BA e CPF n" 261.738.298-27

DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente Ata de Registro de Preços decorre da Homologação do Pregão Etetrônico n" 002/2023- SRP, através de seu respectivo

geitor, em 02l03/202i, tudo constante no Processo AdminisEaüvo n" 002/2023, do qual passa a fazer paÍe integrante esta Ata de

i.egistro de Preços com força de Instrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no Instrumento Convocatório do referido
preigao, com base no disposto na Lei Federal n" 10.520t2002: Deoeto no 7.892, de 23.01.2013, Lei Complementar no 123, de

14.12.200ó e suas alterações, e demais normas peíinentes e respecüvas atualiT^ções.

CLÁUST,LA PRIMEIRA: DO OBJETO
l.l A presente Ata tem por objeto o RegisEo de Preços, visando à contratação de empresas para a aquisição de gêneros alimentÍcios

do anó letivo de 2023 para o programinacional de alimentação escolaÍ (pnae), para suprir as necessidades da merenda escolar da

rede pública municipat de enslnã de souto soares/B4 conforme as especificações contidas no Edital, no Termo de Referência

(Aneio I) e na hopósta de Preços (Anexo II), para o posterior atendimento ao Fundo Municipal de Educação.

CLÁU§ULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PR.EçOS

2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de canáter obrigacional, com efeito de compromisso de preslação de

serviço/fomecimento, para futura contratação, nos termos definidos no Termo de Referência (Anexo l).

parágrafo prim€iro: A contratação com o fomecedor registrado não é obrigatória e seú realizada de acordo com a necessidade

doÓRGÃO GERENCIADoR e de acordo com a cláusula quaÍa.

parágrafo segundo: A lavlatura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos servjços registrados, facultando-se

arealãaçao dJ licitação específica para o objeto áa contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR regisfrado €m

igualdade de condiçôes.

parágrafo terceiro: O extato da Atâ de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fomecedores será

divullada no Diário Oficial do Município e ficará disponibilizada durante a sua vigência'

CLÁUSULA TERCETRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DEMAIS ORGÃOS

3.1. O óRGÂO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é o Fundo Municipal de Educação de Souto SaoÍes/BA.

Prrágrafo primeiro: Não havera ôgãos Participantes

Parágrafo segundo: Não seá admitida a adesão à ata de registro de preços decorÍente desta licitação
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CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITÀTTVO
4.1 - As quantidades estimadas para a contratação estâo registradas no Apenso I - Consolidação das Informações da Ata
deRegistro de Preços.

Parágrafo primeiro: As quantidades são meramente estimativas, e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ôgão
Gerenciador durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o

acréscimo de que rata o § 1", do art.65, da Lei n'8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS/TORNECIMENTO
5.1 - Os serviços e/ou fomecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fomecimento - OF ou na Nota

deEmpenho.

CLÁUSULA SEXTÀ: DO PREÇO
6.t - O preço regisrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores eslão reunidos no Apenso I -

Consolidação das Informaçô€s, desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: O preço registrâdo engloba todas as despesas Íelativas ao Objeto do Contralo, bem como os respectivos

custoi diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, Eanspoíe e quaisquer outras necessáÍias ao

cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Neúuma reivindicação adicional de pagamento ou

reajustamento de preços seÉ considerada.

Parágrafo segundo: Os pÍeços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual-reduçâo dos preços praticados no

mercãdo ou dã fato que eÍev; o cu;to dos serviços ou materiais regisrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as

negociações junto aós fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso tr, do caput do aÍt. ó5, da Lei

Federal n' 8.666/93.

parágrafo terc€iro: Quando o preço registmdo tomar-se superior ao preço praücado no mercado por motivo superveniente, o

ónCÃO CpgpNCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos pÍeços aos valores praticados pelo mercado.

Pârágrafo quaÍo: Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

docompromisso assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei.

Parágrafo quinto: A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzt seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDO& mediante

requeiimento devidamente fund'am;nhdo, não puder cumpú o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR podená:

a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes do pedido de

fômecimento, e semaplicagão da penalidade se conf[mada à veracidade dos motivos e comprovantes aPresentados; e

b) ConvocaÍ os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociação.

parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o ÓnCÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial

ouintãgral, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contralâção mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRÁZO DE VALIDÀDE DÀ ATÀ DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 - O prazo de validade da Ara de Registro de Preços será de t2(doze) meses, contados a partir de 03/03/2023, desde

queposterior à datâ de pubticação do extrato deste instrumento no D.O.M-

CLÁUST'LA OITAVA: RECUR§OS ORçAMENTÁRIOS
8.1 - Os recursos necessários para as conÍatações decorÍentes desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da Natureza

daDespesa e do Programa de irabalho pÍóprio do ÓRGÃO GERENCIADoR

CLÁUSULA NONÀ: CONTRATÁÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR
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9.1 Compete ao ORGÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o
prazo de validade da Ata de Regisfo de Preços.

Parágrafo primeiro: A contÍataçâo seÉ formalizada pelo ÓRGÃO GERENCIADO& mediante emissão e recebimento pela

PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento) de acordo com o disposto na

presente Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Fundo

Municipal de Educaçâo.

parágrafo segundo: O ÓRGÃO GERENCIADOR devera verificar a manutenção das condições de habilitação do fomecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZÀÇÃO DO CONTRATO
l0.l - Executado o conúato, o seu objeto seú recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n" E.666/93, dispensado o

recebimentoprovisório nas hiÉteses revistas no aí. 74 da mesma Lei.

PaÍágrefo primeiro: As condições de fomecimento devem ser executadas Íieknente, de acordo com os termos do instrumento

convocatório, do Termo de Referência (Anexo I) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial.

Parágrafo segundo: A execuçâo do conmto será acompanhada e fiscalizada por representatrte(s) do CONTRATANTE
especialmente designado(s) pelo órgão contratatrte conforme ato de nomeaçâo.

Psrágrafo terceiro: O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a Íesponsabi lidade civil a ele relativ4
nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quarto: Os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do Edital

e do Termo de Referência (Anexo l) serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalizaçâo do contrato, que anotará

em registro póprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que

exceder à sua competênci4 comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para rÀtificaçâo.

Prrágrafo quinto: O fornecedor declar4 antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e Processos de inspeção,

verifiiação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos, exPlicações, esclaÍecimentos

e comunicações de que esta necessitÍ[ e que forem julgados necessários ao desempeúo de suas atividades.

PârÁgrafo sexto: A instituiçâo e a atuação da fiscalizaçâo não €xclui ou atenua a responsabilidade do fomecedor, nem o exime

de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÔES DE PAGÀMENTO
I I . I . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentâção de notâÍiscal, conferência

pelo Íiscal do conÍato e emissão de atesÍado de recebimento definitivo dos produtos.

parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, poÍ meio de cr&ito em conta corrente cujo número e

agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

psrágrafo Segundo: Além da nota fiscaFe a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade

doregistro) os seguintes documentos:
a) Regularidade com o FGTS (CRF);

U) prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (CeÍtidão Conjrmta de Débitos Relativos a Tributos

Federais, àDívida Ativa da Uniâo e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.o,l43 do Ministério da Fazenda;

c) Prova de regularidâde referente aos tributos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante;

d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de débitos

inadimplementosperante a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDÀ: DAS OBRIGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
l2.l -. Constituem obrigaçoes do ÓRGÃO GERENCIADO& na qualidade de Contratante:

a) Efetuar os pagamsntos devidos ao Fomecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e

d



ESTADO DA BAHIA
FT]NDO MI]MCIPAL DE. EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES

Avenidâ José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP- 46990-0ü)
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Telefax: (0rx75) 33392150 / 2r28

na CláusulaDécima Primeia desta Ata de Registro de Preços.

b) Entregar ao Fomecedor documentos, informações e demais elementos que possuiÍ e peÍtinentes à execuçâo

do presentecontato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas dehnidas no Edital e no Contrato.
a) Gerenciar a Ata de RegistÍo de Preços;
b) Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;

c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçõ€s dos preços registrados;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÓES DO FORNECEDOR:
I 3 . I - Constituem obrigações do Fomecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Alexo I):

a) Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições

estabelecidas no Edital de PregAo; Termo de Referência (Anexo I); Proposta de heços (Anexo tr); e no Apenso I - Consolidação

das lnformações desta Ata de RegistÍo de heços.
b) Entregar o objeto do contÍato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do

pagamento todase quaisquer despesas, tâis como: tributos, Aete, seguro e descarregamento dâs mercadorias;

c) ManteÍ em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;
d) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução

de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabÍveis;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e à suas expensas, bens objeto do

congato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fomecimento de materiais
inadequados ou desconformes com as especificações;

0 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, diÍeta ou indirctament€, do
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

Parágrâfo único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como

fundâmentoo não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESPONSABILII,ADE
14.l - O Fomecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução

do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução

por órgão da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
I 5 . I - O registro do fornecedor seú cancelado quando:

a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não for assinar instrumento conmtual no prazo estabelecido pela AdministraçAo, sem justificativa aceiÍível;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

ou
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do aÍ. 87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no art. 7'da Lei

n" 10.520, de2002.

Pârágrafo Único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" da cláusula anteriro

seúformalizado por despacho do ORGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CÁNCELÀMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
16.1. - O cancelamento do Registro de Preços podená ocorrer por fato superveni€nte, decorreÍrte de caso fortuito ou

força maior,que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses:

a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fomecedor.

16.2, A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos pÍevistos em Lei, será feita por

correspondência com por e-mail, por oficio ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebímento (AR), juntando-se

o comprovante aos autos que deÍam orig€m ao Regisúo de Preços;

16-2.1. No caso de ser ignorado, i.ncerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por
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publicaçâo na imprensa oficial, por 0l (uma) vez, considerando-se cancelado o preço regisaado a paíir da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SETIMÁ: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PR,EÇOS POR ÓNCÃO I»NNTTTTT
l7.l - O Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

CLÁUSULA DÉCIMÁ OITAVÂ: DAS SANÇÔES ADMINISTRATryAS E DEMAIS PENALIDADES
18.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita a mora oa execuçâo ou qualquer
inadimplemento ou infiação contratual, sujeitaÍá o contratado, sem prejuizo da responsabilidade civil ou criminal que couber às

seguintes penalidades, que deveÉ(âo) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
a) Advertência;
b) Multa administratiYa;
c) Suspensão temponária da participação em licitação e impedimento de conÍatar com a AdminisEação; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdminisEação Pública.

Parágrafo pÍimeiro: Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pÍegão ou de confatante, as

licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de manter a proposta (r6cusa injustificada para conrataÍ): suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração Prtblica pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado dacontratação;

b) executâr o conaato com irregularidades, passÍveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao

resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será considerado

como inexecuçâo cont'atual: multa diáÍia de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) nexecução parcial do conmto: suspensão do dheilo de licitar e contratar com a Administração Pública pelo

prazo de 3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valoÍ correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) inexecução Íotal do contrato: suspensão do diÍeito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo

prazo de 5 (cinco) anos e multa de l0% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

0 causar pÍejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada

com a suspensão do direito de licitar e contratâx com a Adminisração hblica pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor atualizâdo do contrato.

Parágrâfo segundo: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Parágrafo Terceiro: Neúum pagamento será efetuado pela Administração enquanto p€ndente de liquidação qualquer ob,rigação

furanceira que for imposta ao fomecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DECIMÀ NONA _ DO RXAJUSTAMENTO, REVISÃO DE PREÇOS
19. t. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fxos e irreajusúâveis, exceto nas hipóteses devidamente

comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos bens registrados.

19.2- Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993, bem como observadas as disposições contidas nos

aÍ. l8 e l9 do DecÍeto a" 7.892120'13.

19.3. A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio do

preço vigente, at?vés de solicitação formal ao Órgão Gerenciadoç desde que acompanhado de documentos que comprovem a

procedência do pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, ou de

outos documentos peÍinentes que teúam o mesmo efeito.

19.4. O reequillbrio financeio não podeÉ ulrapassar o preço praticado no mercado e deveú manter a diferença

percentual apurâda entre o preço originalmente constante da proPosta e o preço de mercado vigente à época.

19.5. lndependentemente do que tÍata o subitem 19.3 o ôgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos preços

praticâdos no mercado nacionaVregional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a Detentora para adequar o preço,

iendo que o novo preço a ser fixado sení validado mediaate ato fiÍmado entre as paÍtes a Partir da publicação do referido ato.

d
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19.6. Para fins de que Eata este item, considerar-se-á pr€ço de mercado aquele apurado por meio de média aritÍnética
enae os preços pesquisados dentre, no mÍnimo, três empresis do ramo, preferencialnente desta cidade; ou aquele preço

oficialmente tabelado por órgão competente.

lg.7- Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vatrtajosa.

19.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso tr do art. 65 da Lei n.'8.666/93,
a Administração, sejulgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento licitatório.

19 .9 - Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos aÍ. 1 8 e I 9 do Decreto n" 'l .892D013 .

CLÁUSULA VIGÉSIMA : DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÔES DE IIABILITAÇÃO
2O.l O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ala de RegistÍo de heços a compatibilidade com as

obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de

participação.

CLÁUSULA VIGÉSIMÁ PRIMEIRA: DO FORO
2l.l Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir qualquer litÍgio decorrente da presente Ata de Registro de

Preços quenão possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer ouno, por mais privilegiado que seja e

por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Regisfro de Preços, firrnarn as Partes o

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teoÍ, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas

abaixo.

Souto Soares/BA 03 de março de 2023

Assinaturas:

óRGÃo cERENctADoR: '4aà-9,
Zaira Barbosa de Souza Andrade

Gestora do Fundo Municipal de Educagão

FORNECEDOR (ES):

/l/ 0tf,,^l ,L.)
MARISVANE CEDRO DE SOUZA-ME CNPJ n 13 .2't I .17 81000r-23

Testemunhas:

RG:
tÀ.ZLí.X-Uí .+'\

Snrrta
'5e\l/)êáâ

ttú I t 1r1

t\n_
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Ap€nso I - Consolidâção das Informações da Ata de Registro de Preços

ÂTÂ DE REGTSTRO DE PREÇOS N'003/2023
óncÃo crnrxclADoR: FUNDo MLTNICIPAL DE EDUCAÇÀo
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIçÃO DE GÊNENOS ALhMNITiCIOS DO ANO LETIVO DE 2023

PARA o PRoGRAMA NACIoNAL DE ALIMENTAÇÂO ESCOLAR (PNAE), PARÁ SUPRIR AS NECESSIDADES DA
MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA.

FORNECEDOR: MARISVANE CEDRO DE SOUZA-ME, situado na Pç Juthay Magalhães, 174, Centro - Souto Soares/BA

- CEP: 46.990-000, inscrita no CNPJ sob o n" 13.21 1.178/0001'23. LOTES 2. 3 e 8

LOÍE 2 - GENEROS AUMENTÍOOS - CAÍEGORIA:

ITEM DEscRrçÃo QUANT.

VALORÉS REGISÍRÂDOS

MARCA
UNlÍÁRIO

TOTAI.

1 FEUÃo cARlocÂ, novo, tipo 1, constituído de grãos inteiros
e sadios da mêsma coloração, isento de matéÍiâ terrosa,
parasitas, pedaços de grãos ardidos, brotados, imaturos e

moÍados. Embâlagem de 01 kg. Validade mínima de 06

meses. Embalado em pacote plástico atóxico, transpaÍente.
Com data de fabricação e validade, informação nutricional.

Rs 7,10 Rs 42.600,00 TUU

2 FEUÃO FRADTNHO (OU MACÁsSAR), acondicionado em

embalagem resistente de polietileno atóxico transparente,

contendo O1 kg, com identiflcação na embalagem (rótulo)

dos ingredientes, valor nutricional, peso, data de fabricação

e validade. lsento de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. validade mínima de 06 (seis) meses a contar da

data de entreSâ

1.800 K6 R5 6,20 Rs 11.160,00 TI]U

3 FEUÃO PRETO, novo, tipo 1, constituído de grãos da mesma

coloração, isento de matéria terÍosa, parasitas, pedaços de

grãos ardidos, brotados, chocos, imatu.os, mofados.

Validade de no mínimo 06 (seis) meses contado com a data

de entrega. Embalagem de 01 kB

1.800 KG Rs 7,3s Rs 13.230,00 TUU

SESSENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS R9 66.990,00

LorE3-GÊNrRosAUM ENíoos - DERIVADOS DE MII.HO

VAI.ORES REGISTRAOOS

ÍOÍAL
MARCAQUANT. UNO

uNrTÁRroDEscRrçÃoITEM

R$ 10.632,00 MAISCERTAKG Rs 13,298001 IDO DE MILHO, produto de boa qualidade. Deve ser

bÍicada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas

matéria terrosa e de parasitos. Não poderá apresentar

midade, fêrmentação ou ranço. Não deverá apresentar

íduo ou impurezas, bolor ou cheiro não caradeÍístico
alagem: Deve estar intacta, vedada, acondicionada em

acos plásticos reforçados ou caixa de 2009 até 5009. Píazo

Validade: Mínimo de 06 (seis) meses a partir dà data de

a

R5 25.130,00 BONOMILHO7.000 (G R5 3,s92 LOCÃO, Fârinha de milho flocada, de 1! qualidade, deve
presentar cor amarelo uniÍorme, bem solto ê seco, sem

nchas de cor píeta, azulada e cheiro azedo, embalada

m saco plástico resistente, contendo 5009. No seu rótulo

eve conter informação nutricional contendo 4g de

ína, Og de goíduras trans 1,5I de fibra alimentar, não

ntém lúte Íazo de valida mínimo de 06 seis) meses e

UNO.

6,000 KG



^
I ESTADO DA BAHIA

FT]NDO MI]NICIPALDE. EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Âvenida José Sampaio,0S Centío - B.hia CEP - 46990-000
CNPJ 30.6073EUmol-32 - Telefax: (0tx75) 333921$ / 2r2t

lote

3 FUBÁ DE MILHo AMARELo, obtido pela moagem de grãos

de milho sãos e maduros, enriquecido com ácido fólico e
ferÍo. Pó fino tipo "fubá mimoso". lseoto de sujidade5,

umidâde e materiais estranhos. Embalagem plástica,

atóxica, transparente, não violada, contendo dados do
pÍoduto: identificação, procedência, ingredientes,
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de
fabricação e vencimento. Validade mínima de 5 (seis)

meses a contar da data de entrega do produto. Pacote de
5009 até 1 Kg. Data de validade de 6 meses a partir da data
de entrega.

1.500 KG R5 4,20 Rs 6.300,00 SINHA

4 MILHO PARA CANJICA TIPO 1, de coTAMARELO, coNtENdO

80% de grãos inteiros, acondicionado em embâlâgem de

polietileno resistente, atóxico, transparente, contendo 500
gr. lsento de sujidades, parâsitas, larvas e material

êstranho, com identificação na embalagem (rótulo)dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de
fabíicação e validade, Validade mínima de 06 (seis) meses a

contar da data de entrega.

2.000 KG Rs 6,03 Rs 12.060,00 SINHA

5 MILHO PARA CANJICÂ TIPO 1, de cor BRANCA, contendo
80% de grãos inteiros, produto dos gÍãos de milho de
primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de
sujidades, parasitos e larvas. Acondicionado em
embalâgem de polietileno resistente, atóxico, transparente
contendo 5009r. Validade mínima de 06 (seis) meses a

contar da data de entrega.

300 KG Rs 9,14 R5 2.742,00 SINHA

6 MILHO PARA PIPOCA, grãos de milho que apresentam
auséncia parcial ou total do gérmen, em função do
p.ocesso de escarificação mecânica ou manual. Êmbalagem

integra de 500& na embalagem deverá constar data da

fabricação data de validade e númeío do lote do produto.
Validade mínima de 06 (seis) meses na data da entrega.

200 KG R5 6,03 Rs 1.206,00 SINHA

7 MILHO VERDE Em conserva, a base de: milho láEUa I sal,

acondicionado em embalagem contendo 300 Sramas (peso

líquido), com identificação na embalagem (rótulo)dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade. lsento dê material estranho. Validade
mínima de 06 (seis) mêses â contar da data de entrega.

300 LATA Rs 3,10 Rs 930,00

CINQUENTA E NOVE MII. REAIS Rs sg.(m,m

- CATEGORIAI óLEO E PROIEINA DE SOJA

ITEM DESCRTçÃO QUANT UND.
VALORES REGISÍRADOS

MARCA
uNlTÁRro

TOTAL

1 ÓLEO DE soJA tipo 1, êmbalado em garrafa plástica

resistente transparente, conteôdo 900 ml, sem colesterol,
rico em vitamina E, 0% gordura tran5, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. validade
mínima de 12 (doze) meses a conta. dâ data de entrega.

1.500 LATA Rs 5,98 Rs 10.470,00 SOYA

2 PROTEÍNA TEXÍURTZADA DE SOIA, tipo A médio (escura),

uma poíção de 50g, fornece 259 de proteína, goídu.a totâl
0g e isoflavonoides 1409 -embalagem 4009. validade de

12 meses a paítií da entrega.

1.500 KG Rs 8,9s Rs 13.42s,00 SORA

3 pRoTEÍNA TEXTURTZADA DE SOJA, tipo A médio cor
(branca), uma porção de 509, fornece 259 de proteína,

1.000 KG Rs 9,10 Rs 9.100,00 SORA

I

FUG IN I
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gordura total 0g e isoflavonoides 1409- Embalada em
pacotes de 4009r. ApresentaÍ fardo com 20 unidades.
Validade mínima de 06 (seis)a partiÍ da data de entrega.

TRINTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS Rs 32.995,00 r- ]


